
Ponto 15.1.  Pedido de autorização prévia à Assembleia Municipal para a
assunção de compromissos plurianuais, nos termos do art. 12º do
DL127/2012 de 21/06 - Aditamento 

Foi presente à reunião a informação n.º 2/DMAF/15, datada de 05-02-2015, do Departamento
Municipal Administrativo e Financeiro, que a seguir se transcreve:
"Assunto: PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA À ASSEMBLEIA MUNICIPAL PARA
A ASSUNÇÃO DE COMPROMISSOS PLURIANUAIS, NOS TERMOS DO ART. 12º DO
DL 127/2012 DE 21/06 - Aditamento
Sr. Presidente,
Considerando que por deliberação de Assembleia Municipal de 11 de Dezembro de 2014, foi
concedida sobre o pedido efectuado através da informação da Divisão Administrativa e
Financeira Municipal n.º I-001005/DAFM/14, autorização genérica para assunção de
compromissos para os projectos e acções que se encontrem previstos em G.O.P. – Grandes
Opções do Plano e
Considerando que para além da referida despesa ocorre outra despesa corrente,
designadamente com a aquisição de serviços e bens através de locação com opção de
compra, locação financeira, locação-venda ou compra a prestações, com encargos que em
alguns casos implica autorização de despesa para exercícios seguintes e assunção dos
respectivos compromissos plurianuais, sendo que a autorização da  referida despesa nos
termos do artigo 22 do D.L. 197/99 de 8 de Junho, conjugada com a alínea c) do nº 1 do Artº
6º da Lei 08/2012 de 21/02 (LCPA), é competência da Assembleia Municipal,
Não obstante o dever dos serviços de planear adequadamente a realização de despesa, por
forma a que a mesma respeite os preceitos e as competências dos órgãos autárquicos,
coloca-se à consideração de V.Ex.ª a possibilidade de solicitar à Câmara, que delibere
solicitar à Assembleia Municipal, nos termos das normas supracitadas, e em complemento à
autorização já concedida, solicitar  a autorização genérica para assunção de despesa, nas
seguintes condições:
. Cujos  seus  encargos  não  excedam  o  limite  de  €100.000,00  (cem mil  euros)  em  cada 
um  dos  anos
económicos seguintes ao da sua contração e o prazo de execução de três anos. 
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Que em caso de decisão favorável, seja posteriormente dado conhecimento à Assembleia
Municipal, dos contratos celebrados ao abrigo desta autorização."
Junto à informação encontra-se o mapa de processos para a Assembleia Municipal, que se dá
por integralmente reproduzido e que fica arquivado no Departamento Municipal
Administrativo e Financeiro.
A câmara deliberou, por unanimidade, aprovar o proposto na informação supra, bem
como remeter a mesma à Assembleia Municipal para aprovação, nos termos do artigo 22
do D.L. 197/99 de 8 de Junho, conjugada com a alínea c) do nº 1 do Artº 6º da Lei
08/2012 de 21/02 (LCPA), de acordo da informação supra transcrita.
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